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Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




                        Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de julho, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, que seja disponibilizada uma cadeira de rodas junto ao Cemitério Municipal Dois de Novembro, para eventual utilização de visitantes que necessitem.

Segundo o vereador, recentemente uma senhora  teve dificuldades de se locomover até o local de sepultamento de seu familiar, após o velório do mesmo. Com isso, necessitaria de uma cadeira de rodas que lhe permitisse esse deslocamento. No entanto, em razão da não disponibilidade deste equipamento no Cemitério, a procissão até a sepultura teve de ser interrompida até que um carro chegasse para levá-la.

                        Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Jane Battistello,
Presidente.



